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MOÇÃO Nº 024 /2025 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariúna, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. Ailton Roberto Arten, 

ocorrido no dia 27 de abril de 2025, aos 63 anos de idade. 

Homem honrado e honesto, Sr. Ailton, natural da cidade de Campinas, 

construiu uma vida pautada em princípios sólidos e valores que permanecerão como 

legado para seus familiares e amigos. 

Casado com a Sra. Regina de Fátima Lino Arten, Ailton foi um esposo 

dedicado e um pai exemplar para seus filhos: Ailton Jr. e Leandro Ricardo (in 

memoriam). Sua partida deixa uma lacuna imensurável na vida de seus familiares e 

amigos, que guardarão sua memória com carinho e admiração. 

Diante dessa perda irreparável, esta Casa Legislativa expressa suas 

mais sinceras condolências à família e aos amigos, solidarizando-se neste momento de 

dor aos seus entes queridos. Que Deus, em sua infinita misericórdia, conceda força e 

conforto a todos que sentem sua ausência. 

Gabinete 12, do Vereador RSB, 30 de abril de 2025. 

VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 06 de maio de 2025. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de maio de 2025. 

 

 
 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

    

 

 


